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SETEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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AUTUAÇÃO
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 218/2024

Tangará da Serra/MT, 04 de julho de 2024.

Excelentíssima Senhora
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssima Senhora Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com os nossos cumprimentos, vimos perante esse Ínclito Poder 
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
N.º 6.171, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente proposta de alteração da Lei n° 6.171/2023, que institui 
a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, busca aperfeiçoar e otimizar a 
gestão e execução dessa política, visando o desenvolvimento sustentável do município 
de Tangará da Serra.

A  alteração  da  composição  do  Conselho  Municipal  de  Ciência, 
Tecnologia  e  Inovação  (CMCTI)  visa  ampliar  a  representatividade  dos  setores  da 
sociedade diretamente impactados e envolvidos com as políticas de ciência, tecnologia e 
inovação. A inclusão de representantes da Secretaria Municipal de Saúde, de entidades 
sindicais patronais e de trabalhadores, além de entidades de representação comercial e 
industrial,  garante  uma  visão  mais  abrangente  e  diversificada  das  demandas  e 
potencialidades  do  município.  Além  disso,  a  participação  de  representantes  de 
instituições de ensino superior e técnico fortalece a integração entre a academia e o setor 
produtivo, fomentando a pesquisa aplicada e a transferência de tecnologia.

A  vinculação  do  Fundo  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia  e 
Inovação  (FMCTI)  à  Secretaria  Municipal  de  Indústria,  Comércio  e  Serviços, 
acompanhada da definição do Secretário como presidente do Fundo, busca dar maior 
agilidade e eficiência à gestão dos recursos, garantindo que as ações e projetos sejam 
implementados de forma célere e alinhada com as prioridades do município. A alteração 
na destinação de recursos para o FMCTI, com um cronograma progressivo de aumento 
do  percentual  do  orçamento  municipal,  demonstra  o  compromisso  da  gestão  com o 
fomento à inovação e ao desenvolvimento tecnológico, incentivando empresas locais a 
investirem em pesquisa e desenvolvimento.

A  inclusão  de  um  parágrafo  único  no  art.  22,  que  permite  a 
alteração do Regimento Interno do CMCTI por maioria simples, agiliza a adaptação do 
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Conselho às demandas e desafios que surgem ao longo do tempo, garantindo maior 
flexibilidade  e  capacidade  de  resposta.  A  revogação  do  art.  32,  que  tratava  da 
composição do Comitê Gestor  do FMCTI,  simplifica a estrutura de gestão do Fundo, 
concentrando as responsabilidades no Presidente do FMCTI e no Conselho, tornando o 
processo decisório mais ágil e eficiente. A alteração no art. 36, que trata dos recursos do 
FMCTI,  garante  maior  transparência  e  controle  social,  ao  determinar  a  publicação 
trimestral dos demonstrativos de receitas e despesas.

A alteração no art.  44,  que trata  do requerimento de bolsas de 
estímulo  à  inovação,  ao  direcioná-lo  ao  CMCTI,  fortalece  o  papel  do  Conselho  na 
avaliação  e  seleção  dos  projetos,  garantindo  que  os  recursos  sejam  destinados  às 
iniciativas mais relevantes e com maior potencial de impacto para o desenvolvimento do 
município.

As alterações propostas visam aprimorar a efetividade da Política 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, tornando-a mais ágil, eficiente e alinhada 
com as necessidades do município.  O fortalecimento da governança, a ampliação da 
representatividade,  a  otimização da  gestão  dos  recursos  e  o  incentivo  à  pesquisa  e 
desenvolvimento  são  pilares  essenciais  para  a  construção  de  um  futuro  inovador  e 
sustentável para Tangará da Serra.

Contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e reiterando 
protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em  regime  de 
URGÊNCIA SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 218, DE 04 DE JULHO DE 2024

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  N.º  6.171,  DE  29  DE 
SETEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Fica alterado o caput, e os incisos I, II, e III, do art. 17, da 
Lei  n.º  6.171, de 29 de setembro de 2023, alterado pela Lei  n.º  6.271, de 07 de 
dezembro de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17 O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Tangará 
da Serra, Estado de Mato, será composto por 15 (quinze) membros e seus 
respectivos suplentes, nomeados por meio de Decreto emitido pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, com a seguinte composição:

I – Representantes do Poder Público:

a) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços – SICS;

b) Secretaria Municipal de Saúde – SMS;

c) Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ;

d) Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN;

e) Secretaria Municipal de Educação – SEMEC;

f) Secretaria Municipal de Administração – SAD;

g) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA;

h) Câmara Municipal de Tangará da Serra.

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada, Industrial e Comercial:

a) Entidade Sindical Patronal/Empregadores;

b) Entidade Sindical Trabalhadores;

c) Entidade de Representação Comercial;

d) Entidade de Representação Industrial.

III  -  Representantes  da  Sociedade  Civil  Organizada  Ensino,  Ciência  e 
Tecnologia:
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a) Representante de associações ou instituto de Comunidade Organizada em 
prol da inovação e/ou economia criativa;

b) Representante de instituições de ensino superior;

c) Representante de instituições de ensino técnico.

Art. 2º Ficam revogados os incisos IV ao VIII, do art. 17, da Lei 
n.º 6.171, de 29 de setembro de 2023.

Art. 3º Fica alterado o § 1º, do art. 17, da Lei n.º 6.171, de 29 de 
setembro de 2023, alterado pela Lei n.º 6.334, de 07 de fevereiro de 2024, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17 ………………………………………………………………………………….

§  1º  os  membros  indicados  no  inciso  I,  art.  17,  deverão  ser  servidores 
efetivos.

Art. 4º Fica alterado o  caput e, o § 1º, do  art.  28,  da Lei n.º 
6.171, de 29 de setembro de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28 Fica instituído, no âmbito do Município de Tangará da Serra, Estado 
de Mato Grosso,  o  Fundo Municipal  de Ciência,  Tecnologia e Inovação - 
FMCTI, vinculado à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços.

§  1º  O  Poder  Público  Municipal  deverá  destinar  ao  Fundo  Municipal  de 
Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  -  FMCTI,  percentual  acumulativo  do  seu 
orçamento  anual  alocado  como  recursos  ordinários  de  livre  destinação, 
arrecadados no penúltimo exercício financeiro, com o objetivo de fomentar a 
inovação tecnológica no município de Tangará da Serra-MT, e de incentivar 
as empresas nela instaladas a realizar investimentos em projetos científicos e 
tecnológicos:

I - O percentual que trata este artigo estará assim distribuído nos exercícios 
financeiros: 2024 0,10%; 2025 0,15%, 2026 0,20% e 2027 em diante 0,25%.

Art. 5º Fica incluído o Parágrafo único,  no  art.  22,  da Lei n.º 
6.171, de 29 de setembro de 2023, com a seguinte redação:

Art. 22 ………………………………………………………………………………….

Parágrafo único.  O Regimento Interno do Conselho Municipal  de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Tangará da Serra – CMCTI, poderá ser alterado, 
desde  que  a  proposta  tenha  sido  submetida  à  Comissão  de  Ética  e 
Regimento Interno e recebido parecer favorável, e seja apreciada em Sessão 
Ordinária com pauta devidamente anunciada, devendo a aprovação ser por 
maioria simples do Conselho:
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I  -  Para  verificação  de  quorum  nestas  circunstâncias  o  Presidente  do 
Conselho  procederá  até  três  chamadas,  com  intervalo  de  15  (quinze 
minutos). A sessão deliberativa será instalada com a presença de 1/5 (um 
quinto) de representantes.

Art. 6º Fica incluído o § 5º, no art. 28, da Lei n.º 6.171, de 29 de 
setembro de 2023, com a seguinte redação:

Art. 28 .…………………………………………………………………………………

§ 5º O Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – FMCTI, é um 
fundo especial de natureza contábil, não dotado de personalidade jurídica, 
conforme previsto nos artigos 71 a 74, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art.  7º Fica  alterado  o art.  31,  da  Lei  n.º  6.171,  de  29  de 
setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31 O Presidente do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
FMCTI de Tangará da Serra/MT será o Secretário de Indústria, Comércio e 
Serviços, devidamente nomeado por portaria.

Parágrafo único. São atribuições do Presidente do Fundo, além daquelas que 
a norma regulamentadora estabelecer:

I - Administrar o Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - FMCTI 
de que trata a presente Lei, obedecidos ao Plano Municipal de Ação e de 
Aplicação  de  Recursos  elaborados  pelo  Conselho  Municipal  de  Ciência, 
Tecnologia e Inovação;

II  -  Submeter ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
CMCTI, as demonstrações mensais de receitas e despesas do FMCTI;

III  -  Ordenar  empenhos  e  pagamentos  das  despesas  determinadas  pelo 
Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI. 

Art.  8º Fica  revogado o art.  32,  da  Lei  n.º  6.171,  de  29  de 
setembro de 2023.

Art.  9º Fica alterado o caput  e o § 3º,  do art.  36,  da Lei  n.º 
6.171, de 29 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36 Os recursos do FMCTI serão depositados em conta especial a ser 
aberta e mantida em instituição financeira oficial, à disposição do  Conselho 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI.

…………………………………………………………………………………………
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§ 3º O Presidente do FMCTI é obrigado a proceder a publicação trimestral 
dos demonstrativos das receitas e das despesas realizadas com recursos do 
FMCTI. 

Art. 10 Fica alterado o caput, do art. 44, da Lei n.º 6.171, de 29 
de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44 O requerimento de bolsa de estímulo à inovação, acompanhado de 
projeto de pesquisa, será remetido pela ICT ou IES ao Conselho Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI, para análise e deliberação.

Art.  11 Esta  Lei  entrará  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato 
Grosso, 04 de julho de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

SILVIO JOSÉ SOMMAVILA
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços
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